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Inimeros sao os questionamentos dos policiais sblse a atuagao da Policia Judiciaria Este
durante a época de elei¢des. A desinformacdo évidas sobre a atuacda Policia Estadual em maté
eleitoral séo problemas que afetam nao s6 a pdpuldgs grandes e pequenas cidades, como tamt
préprios policiais.

O objetivo dessa modesta explanagdo é dar umasiis@ica sobre em quais circunstancias a Pc
Estadual poderd intervir em situagdes que envolvames eleitorais, ressaltando as possibilidades
limites de sua atuacéo, tendo sempre em vista pet@mcia originaria da Policia Federal com pol
judiciaria da Justica Eleitoral.

Nesse passo, mportante saber que a Constituicdo Federal, aarteescregras relativas a segura
publica, atribuiu as policias civis, criadas no &mbe cada Estado membro da Federacéo, as fudei
policia judiciaria e de apuracéo das infracBesipensssalvaro expressamente as que este
compreendidas na competéncia da Uniéo e as deepatmilitar (CF, art. 144, § 4°). Contudo, quarg
infragBes penais praticadas em detrimento dos Benggos e interesses da Uniéo, contidas na vex
acima mencionaddoram delegadas a Policia Federal, a qual, fargada, também, a tarefa de exe
a funcgédo de policia judiciaria da Uniédo (CF, a#4,18 1°, incisos | e IV

Quanto aos crimes eleitorais, regra geral, es&ariohos nas atribuicdes da Policiaeral, vez que a
Justica Especializada Eleitoral é federal, poigaplormas eminentemente constitucionais, alé
legislacédo infraconstitucional, que é invariaveltediaderal, sem contar que € mantida pelos cof
Unido.

Apesar do acima expostoPalicia Civil Estadual pode atuar em crimes elais# Podera autuar €
flagrante delito? Podera instaurar Inquérito Paliou lavrar Termo Circunstanciado de Ocorrér

No &mbito do Tribunal Superior Eleitoral, a juriggéncia é pacifica no sentide admitir tanto a prisé
em flagrante quanto a instauracéo de inquérit@iblbu lavratura de termo circunstanciadc
ocorréncia pela autoridade policial estadual, qoandistrito da culpa néo for sede da Policia Fa(

Com isso, apos sucessivargendimentos jurisprudenciais e da edicdo deamiRgsolugdes sobre
matéria, o Tribunal Superior Eleitoral, com o itdulle regular a apuracéo dos crimes eleitorai
eleigdes, editou a Resolugdo no. 23.396/14, qum asiz em seu art. 2°, parafo Unico “Quando no
local da infragdo nédo existir 6rgdos da Policia feedl, a Policia do respectivo tera atuacao supketi



O legislador reconhece como fundamental a paaipéip da Policia Estadual para o bom andamento das
eleicdes, pois a Policia Federal ainda ndo possié sm todos os municipios dos Estados brasiléstos,

€, ndo possui capilaridade suficiente para atumoqguolicia judiciaria federal em todos 0os municgpio
tornando imprescindivel o apoio da estrutura décRoEstadual no combate aos ilicitos penais eigo

Tendo por base esse entendimento, uma questéessaate que podera ocorrer no dia-a-dia polical é
chegada de uma pessoa do povo noticiando um suprases eleitoral. Nesse caso, o que deve fazer a
autoridade policial? A resposta é simples e esvigta no art. 5° da Resolugdo no. 23.396/14 dq TSE
pois reza que caso qualquer pessoa do povo conauaigutoridade policial a ocorréncia de crime
eleitoral, esta ndo podera iniciar de imediato stigacdes com vistas a apurar os fatos que lhenfora
levados a conhecimento, incumbindo-lhe tdo-somepassar a noticia-crime ao Juiz Eleitoral, que a
remeterd ao Ministério Publico ou requisitara samsacéo do inquérito policial. Contudo, é perroitéd
autoridade policial adotar, nesse caso, as medtagelatérias previstas no art. 6° do Cddigo de
Processo Penal.

H& outra indagagao: Como deve a Policia Judicigsiadual proceder no caso de flagrante delito por
crime eleitoral? Dispde o art. 301 do Cddigo decPsso Penal gugualquer do povo podera e as
autoridades policiais e seus agentes deverdo premaemn quer que seja encontrado em flagrante
delito. Assim, é obrigacdo da policia a prisdo em flagrentequalquer caso, ndo importando se o crime é
eleitoral ou n&o.

Conclui-se, entdo, que, em se tratando de priséitagrante decorrente da pratica de crime eldjtora
entendemos que deverd haver a conducéo e aprésedtaipfrator a autoridade policial federal, nos
municipios em que esta esteja sediada, mas, cadmjEidrgao da Policia Federal no local da infragé
autoridade policial civil estadual, nos termos do? da Resolugdo no. 23.396/14, podera exercer
supletivamente as funcdes originariamente delegadadicia Federal, seja lavrando o competente auto
de prisdo e flagrante, seja procedendo no senéidgutidacéo do fato.

Com relacgdo a instauracdo de Inquérito Polic@akantrario do que ocorre nos crimes nao-eleitprais
onde, pela regra do art. 5°, |, do Cddigo de PeacPenal, a autoridade policial pode instauraqaénto
policial de oficio; nos crimes eleitorais, salvbipétese de flagrante delito, o inquérito somewigepa
ser instaurado mediante requisi¢cdo do MinistéribliPdi ou da Justica Eleitoral, conforme disciplina
art. 8° da Resolucgéo no. 23.396/14 do TSE.

O procedimento a ser seguido no Inquérito Polingturado para apurar crime eleitoral esta pi@vis
nos arts. 82isquel2, da Resolucéo no. 23.396/14 do TSE.

Por fim, de acordo com o acima exposto, é facitglger que a atuacéo da Policia Judiciaria Estadual
possivel e é imprescindivel, mas devera respetimites impostos pelas normas eleitorais,
notadamente pela Resolugéo no. 22.376/06 do THil8ugeerior Eleitoral.
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